7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

[bookmark: _Hlk100757467]VETO TOTAL 157/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 24/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 779/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre o dever dos Cartórios do estado de Rondônia de disponibilizarem como meio de pagamento o cartão de débito”.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Agora nós ligamos para a Associação dos Cartórios, e eles disseram que estão autorizados, já está regulamentado em nível nacional, e aceita tanto o parcelamento como o pagamento. Então, na realidade, não teria necessidade no momento, porque disse que é regulamentado lá pelo TJ. 
Veto Total 157/2022, Mensagem 24/2022. Veto Total ao Projeto de Lei 779/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre o dever dos Cartórios do estado de Rondônia de disponibilizarem como meio de pagamento o cartão de débito”.
Então, o Projeto é de suma importância. Parabenizar o Deputado Eyder Brasil. Mas eu creio que esse Projeto já chegou tarde, tendo em vista que já foi regulamentado em nível nacional. E eu peguei a informação agora. 
Então, somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
